
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO VALENTIM 

Praça Presidente Tancredo de Almeida Neves, 30 

CEP: 99.640-000 – Centro - São Valentim/RS 

Fones: (54) 3373-1206 / 3373-1224     CNPJ: 87.613.378/0001-49 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2023 
 

O Município de São Valentim, Estado do Rio Grande do Sul, com 
fundamento legal no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021 e alterações, expede o presente ato, de dispensa de procedimento licitatório. 

  
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente. 
 
Item Descrição Qtd Esp. Valor Unitário Valor Total 

01 Folha de ofício A4, 210 x 
297mm – Caixa com 10 
pacotes de 500 folhas casa, 
cor branco, gramatura 75g/m². 

Cx 100 R$ 198,00 R$ 19.800,00 

 
Justificativa: Justificamos a necessidade da contratação, de forma direta, 
baseado no artigo 24, II da Lei 8.666/93, para atender as demandas da secretaria 
na prestação dos serviços. 
 
Da Dotação orçamentária:  
Órgão/Unidade: 03.01 – Secretaria de Administração 
Proj./Ativ.: 2009 - Manutenção Serviços Secretaria de Administração 
Rubrica: 33.90.30.16.00.00 – Material de Expediente  
Vínculo: 01 – Reduzido: 3011 
 
Órgão/Unidade: 04.01 – Secretaria da Fazenda 
Proj./Ativ.: 2012 - Manutenção das Atividades Fazendárias 
Rubrica: 33.90.30.16.00.00 – Material de Expediente  
Vínculo: 01 – Reduzido: 3522 
 
Órgão/Unidade: 09.01 – Secretaria de Administração 
Proj./Ativ.: 2006 - Manutenção Serviços de Saúde 
Rubrica: 33.90.30.16.00.00 – Material de Expediente  
Vínculo: 40 – Reduzido: 19322 
 
Órgão/Unidade: 05.01 – Secretaria de Educação  
Proj./Ativ.: 2028 - Manutenção Serviços Secretaria de Educação 
Rubrica: 33.90.30.16.00.00 – Material de Expediente  
Vínculo: 20 – Reduzido: 4369 
 
Órgão/Unidade: 05.01 – Secretaria de Educação – Ensino Fundamental 
Proj./Ativ.: 2029 - Manutenção das Escolas Municipais 
Rubrica: 33.90.30.16.00.00 – Material de Expediente  
Vínculo: 20 – Reduzido: 4584 
 
Órgão/Unidade: 11.01 – Encargos Gerais 
Proj./Ativ.: 2148 - Manutenção Encargos Gerais do Município 
Rubrica: 33.90.30.16.00.00 – Material de Expediente  
Vínculo: 01 – Reduzido: 25022 
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Órgão/Unidade: 06.01 – Secretaria de Obras 
Proj./Ativ.: 2022 - Manutenção Secretaria de Obras e Constr. Estradas 
Rubrica: 33.90.30.16.00.00 – Material de Expediente  
Vínculo: 01 – Reduzido: 10431 
 
Órgão/Unidade: 08.01 – Secretaria de Agricultura 
Proj./Ativ.: 2039 - Manutenção Secretaria de Agricultura 
Rubrica: 33.90.30.16.00.00 – Material de Expediente  
Vínculo: 01 – Reduzido: 17698 
 
Do Prazo de Vigência do Contrato:  
O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) mês a contar da sua assinatura. 
 
Do Prazo de Entrega do Objeto: 
A entrega do item licitado será imediata, a partir da solicitação formal de preposto 
da municipalidade, obedecido ao quesito de qualidade, sendo entregues no Setor 
de Almoxarifado, Centro Administrativo, situado na Praça Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, 30, nesta cidade, sem custos adicionais, reservado ao município 
rejeitar objeto de péssima qualidade. O licitante deverá atentar para a qualidade do 
objeto a ser entregue, pois somente será aceito aquele que estiver dentro dos 
parâmetros solicitados e atendam aos padrões exigidos pelo Mercado. 
 
Do Pagamento:  
O pagamento será efetuado à vista, após a execução do objeto, em moeda 
corrente nacional, mediante apresentação da fatura fiscal, deduzidos os tributos 
legais. 
                Na fatura fiscal devem constar o número do processo licitatório, o 
número do contrato administrativo e a informação da conta corrente para 
pagamento. 
 
Empresa: 4 INK PRINT SUPPLY LTDA, inscrita no CNPJ 17.681.114/0001-47, 
com sede na Rua Irma Ligia Lorenzatto, nº 313, Santa Cruz, na cidade de Nova 
Prata/RS. 

 

São Valentim, 05 de maio de 2023. 

 

 

CLAUDIMIR PANIZ 

Prefeito de São Valentim. 

 

 

 
ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS FORAM EXAMINADOS 
E APROVADOS PELO PROCURADOR DO MUNICIPIO. 
 
MÁRCIO CANTELLI COMINETTI 
Procurador do Município  
OAB/RS nº 75.483 


